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EDITAL Nº 270/GR/UFFS/2019 

 

RESULTADO DEFINITIVO E PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA DO(AS) 

CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS(AS) NO PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 

PARA O CURSO DE HISTÓRIA/LICENCIATURA/2019/1 - CAMPUS ERECHIM 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna público o resultado definitivo e a primeira chamada para matrícula 

dos(as) candidatos(as) classificados(as) no Processo Seletivo Especial para o Curso de 

Licenciatura em História - Campus Erechim, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2019, 

conforme previsto no item 7 do EDITAL Nº 3/GR/UFFS/2019, de 09 de janeiro de 2019. 

 

1 RESULTADO DEFINITIVO E PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA 
I - O resultado definitivo e a relação de selecionados(as) para matrícula em primeira chamada 

estão sistematizados no quadro abaixo:  
Nº  Nome do candidato Modalidade de inscrição Classificação geral no curso Selecionado para matrícula 

1 Camilo Augusto Ramalho Santana AC 1º  Sim 

2 Cícero Borba da Silveira AC 2º  Sim 

3 Flávia Sabrina do Nascimento Lima AC 3º  Sim 

4 Claudinei Joel Ludwuig AC 4º  Sim 

5 Douglas Tafarel Cordeiro AC 5º  Sim 

6 Ramiro Javier Telles Martinez AC 6º  Sim 

7 Roberto dos Santos Gaiardo AC 7º  Sim 

8 Marcia de Carvalho Lima AC 8º  Sim 

9 Gilson Nevio Viera AC 9º  Sim 

10 Talia Josiane Pires Machado AC 10º  Sim 

11 Jocenara de Lima AC 11º  Sim 

12 Ana Gabriela Brizola AC 12º  Sim 

13 Edite Maria Ferreira Bueno AC 13º  Sim 

14 Vanessa Ribeiro de Jesus AC 14º  Sim 

15 Mauricio Cutis Arante AC 15º  Sim 

16 Renata Machado AC 16º  Sim 

17 Olívia Dias Leal AC 17º  Sim 

18 Yara Santos Xavier AC 18º  Sim 

19 Lourdes Maria Ferreira Ribeiro AC 19º  Sim 

20 Laíne Viciéli Rodrigues Lopes AC 20º  Sim 

21 Antonio Capitani AC 21º  Sim 

22 Miriam Beatriz Kronbauer AC 22º  Sim 

23 Gabriel de Medeiros AC 23º  Sim 

24 Andréia de Lima AC 24º  Sim 

25 Taís Vieira Gomes AC 25º  Sim 

26 Bruna Guimarães Marins dos Santos AC 26º  Sim 

27 Ketellyn Januario Silva AC 27º  Sim 

28 Alisson Alves Machado do Rosario AC 28º  Sim 

29 Maria Leocádia dos santos Ferreira AC 29º  Sim 

30 Rafael Cunha Fernandes AC 30º  Sim 

31 Bruno Bizol AC 31º  Sim 

32 Roan Teixeira da Silva AC 32º  Sim 

33 Lucas Guimarães Correia AC 33º  Sim 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0003
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34 Neimar Della Libera AC Não compareceu 
 

2 Os(as) candidatos(as) selecionados(as) devem apresentar-se para realização da matrícula na 

data de 12 de março de 2019, no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h na sede do 

Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária (ITERRA), no endereço: Rua 

Princesa Isabel, Nº 373, na cidade de Veranópolis/RS. 

2.1 Para realização da matrícula o candidato selecionado deve apresentar a relação de 

documentos constante nos anexos do EDITAL Nº 3/GR/UFFS/2019, conforme modalidade de 

inscrição. O EDITAL Nº 3/GR/UFFS/2019 está disponível para acesso no link 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0003. 

2.2 O candidato convocado para matrícula, nos termos dos editais que regem o processo seletivo, 

que não comparecer, ou não constituir procurador para efetivar a matrícula no prazo 

estabelecido, perderá o direito à sua vaga. 

2.3 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o candidato que, 

comprovadamente, para realizar o Processo Seletivo regido pelo EDITAL Nº 3/GR/UFFS/2019, 

tiver usado documentos e/ou informações falsas ou outros meios ilícitos, assegurando-lhe o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

2.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar os avisos oficiais, comunicados e 

publicações referentes a este processo seletivo no site da Universidade Federal da Fronteira Sul, 

bem como nos demais veículos de divulgação especificados neste Edital e no EDITAL Nº 

3/GR/UFFS/2019. 

2.5 Os horários especificados nos Editais que regem este processo seletivo referem-se ao horário 

oficial de Brasília. 

 

Chapecó-SC, 11 de março de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 
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